
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 

CNPJ: 03.579.836/0001-80 

 
 

 

AV.  CARLOS HUGUENEY, 572 - CENTRO, CEP.  78.780-000 - TEL  (66) 3481 – 1165 

 

PORTARIA N.º 203, DE 24 DE MARÇO DE 2023. 

 

Diário Oficial de Contas do TCE/MT nº 2923, 13/04/2023 

 

“Altera a composição do Conselho Municipal 

de Desenvolvimento Rural Sustentável – 

CMDRS”.     

 

O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de 

suas atribuições legais, e, 

 

Considerando a Lei Municipal nº 1648/2004, de 22 de abril de 2004, que cria 

o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS.  

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Alterar a composição do Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Rural Sustentável – CMDRS, que ficará representado pelos seguintes membros:  

 

Representantes da Associação de Pequenos Produtores Rurais  

TITULAR      Ednaura Silveira Gonçalves 

SUPLENTE   Ronaldo Souza Martins 

 

Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais  

TITULAR     Isaias Gomes Damascena  

SUPLENTE  Oliveira José Barbosa de Souza 

 

Representantes do Sindicato Rural Patronal de Alto Araguaia  

TITULAR      Gabriel de Araujo  

SUPLENTE   Ana Cristina Santos  

 

Representantes da Câmara Municipal De Vereadores 

TITULAR     Samela Patricia Fernandes Maciel Maia 

SUPLENTE  Nadia Paes Ferreira 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Administração/Finanças 

TITULAR      Willengarg Elias de Oliveira 

SUPLENTE    Maximilian José B. Gonsalez 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

TITULAR     Marcelo Reis Ferreira Martins 

SUPLENTE  Alcides Batista Filho 
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Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - 

SEMAPA 

TITULAR     Emílio Antonio Gomes 

SUPLENTE   Wanderlê de Castro Neto  

 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação  

TITULAR     Eva Carmen Vieira de Carvalho  

SUPLENTE  Eudes Cabral da Silva  

 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial a Portaria 094/2018.  

 

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Alto Araguaia, 24 de março de 2023. 

 

 

 

GUSTAVO DE MELO ANICEZIO 

Prefeito Municipal 


